LEI Nº 3.378, DE 29 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre arborização urbana no Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica obrigatório o plantio de árvores nativas e frutíferas nas áreas urbanas do Município, dentre estas compreendidas, praças, jardins, vias e logradouros. 

Art. 2º  Em caso de necessidade de derrubada de árvores situadas nas áreas urbanas públicas, por qualquer motivo,  o plantio deverá obedecer o disposto no artigo anterior.

Art. 3º  Havendo necessidade  de derrubada de árvores situadas em áreas particulares destinadas à construção civil, o proprietário do imóvel ou a empresa responsável pela edificação, deverá proceder à compensação ambiental em áreas indicadas pelo Município, observadas as espécies previstas no artigo 1º desta Lei.

Art. 4º  Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Executivo Municipal no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1.967,  de 30/12/98.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de junho de 2014
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